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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 10397/2024 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, dependências do Parque da Cidade “João Orlandi Pagliusi” a APAE de Socorro, 

para a realização dos seguintes eventos: 

- “Jipe Eficiente, 27 de julho de 2024; 

- Food Truck – Encontro de Caminhoneiros e Tratores, 28 de julho de 2024. 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade do instituto, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de julho de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

 

 

PORTARIA Nº 10398/2024 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, ADALGISA APARECIDA ALEXANDRONI 

DE OLIVEIRA, portadora da CTPS 62268, Série 00013-SP, ocupante do emprego público permanente de INSPETOR DE 

ALUNOS, a partir de 26 de Julho de 2024.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de julho de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

 

 

PORTARIA Nº 10396/2024 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, BIANCA MENDES RIBEIRO, portadora do 

RG: 49.869.568-2, contratada temporariamente para o ano de 2024 como TÉCNICO EM ENFERMAGEM, a partir de 22 de Julho 

de 2024.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de julho de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 
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PORTARIA Nº 10395/2024 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, STEFANY EDUARDA PAVANI, portadora do RG: 

46.841.500-2, ocupante do emprego público em comissão de CHEFE DA COORDENADORIA DE ACOLHIMENTO 

FAMILIAR, a partir de 22 de Julho de 2024.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de julho de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

 

 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 4693/2024 
  

Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.863.720,42 (Hum Milhão Oitocentos e Sessenta e Três Mil 

Setecentos e Vinte Reais e Quarenta e Dois Centavos ) destinado ao reforço orçamentário das seguintes dotações: 
 

 

29 02.01.01 - 3.3.90.47.00 - 04.122.0002.2003 - 1.110.0 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS R$ 9.600,00 

126 02.01.02 - 3.3.90.47.00 - 04.131.0035.2057 - 1.110.0 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS R$ 5.000,00 

34 02.02.01 - 3.3.90.14.00 - 04.122.0003.2004 - 1.110.0 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO R$ 11.000,00 

89 02.03.01 - 3.3.90.93.00 - 04.123.0004.2005 - 1.110.0 - SECRETÁRIA DA FAZENDA R$ 15.000,00 

366 02.04.02 - 3.3.90.36.00 - 20.605.0024.2033 - 1.110.0 - SECRET. DE MEIO AMBIENTE E DES. SUSTENTAVEL R$ 8.407,50 

582 02.05.05 - 4.4.90.51.00 - 12.365.0010.1146 - 1.210.0 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO R$ 182.769,42 

265 02.06.01 - 3.3.90.47.00 - 10.122.0052.2014 - 1.310.0 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 6.300,00 

279 02.06.01 - 4.4.90.51.00 - 10.301.0013.2229 - 1.310.0 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 18.000,00 

306 02.06.01 - 3.3.90.39.00 - 10.301.0047.2216 - 1.310.0 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 10.000,00 

324 02.06.01 - 3.1.90.16.00 - 10.301.0047.2218 - 1.310.0 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 40.000,00 

170 02.07.01 - 3.1.90.13.00 - 08.241.0045.2170 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 12.100,00 

176 02.07.01 - 3.3.90.47.00 - 08.241.0045.2170 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 5.300,00 

204 02.07.01 - 3.3.90.47.00 - 08.244.0015.2018 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 8.800,00 

225 02.07.01 - 3.3.90.39.00 - 08.244.0045.2174 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 12.000,00 

225 02.07.01 - 3.3.90.39.00 - 08.244.0045.2174 - 5.500.59 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 15.990,00 

226 02.07.01 - 3.3.90.47.00 - 08.244.0045.2174 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 5.100,00 

526 02.10.01 - 3.3.67.83.00 - 15.452.0018.2020 - 6.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 523.000,00 

522 02.10.01 - 4.4.90.51.00 - 15.452.0018.2024 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 60.000,00 

500 02.10.02 - 3.3.90.39.00 - 15.452.0019.2025 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 200.000,00 

472 02.10.03 - 3.1.90.16.00 - 15.452.0020.2026 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 75.000,00 

438 02.10.03 - 3.3.90.39.00 - 15.452.0027.2036 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 50.000,00 

65 02.10.06 - 3.3.90.14.00 - 04.122.0038.2125 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 50.000,00 
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69 02.10.06 - 3.3.90.47.00 - 04.122.0038.2125 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 11.400,00 

132 02.11.01 - 3.3.90.30.00 - 06.181.0023.2032 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO R$ 31.500,00 

134 02.11.01 - 3.3.90.39.00 - 06.181.0023.2032 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO R$ 2.100,00 

339 02.12.01 - 4.4.90.51.00 - 23.695.0014.1144 - 2.100.339 - SECRETARIA DE TURISMO R$ 450.853,50 

337 02.12.01 - 3.3.90.47.00 - 23.695.0014.2021 - 1.110.0 - SECRETARIA DE TURISMO R$ 2.400,00 

611 02.14.01 - 3.3.90.39.00 - 15.452.0022.2028 - 1.110.0 - SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA R$ 2.100,00 

611 02.14.01 - 3.3.90.39.00 - 15.452.0022.2028 - 1.400.0 - SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA R$ 40.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES..............................................................................................................................R$ 1.863.720,42 
 

 

Art. 2º - Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes do presente crédito, serão aquelas originadas pela anulação 

parcial ou total das seguintes dotações: 
 

 

26 02.01.01 - 3.3.90.30.00 - 04.122.0002.2003 - 1.110.0 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS R$ 5.000,00 

32 02.02.01 - 3.1.90.13.00 - 04.122.0003.2004 - 1.110.0 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO R$ 6.000,00 

35 02.02.01 - 3.3.90.30.00 - 04.122.0003.2004 - 1.110.0 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO R$ 5.000,00 

36 02.02.01 - 3.3.90.35.00 - 04.122.0003.2004 - 1.110.0 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO R$ 9.600,00 

87 02.03.01 - 3.3.90.39.00 - 04.123.0004.2005 - 1.110.0 - SECRETÁRIA DA FAZENDA R$ 15.000,00 

362 02.04.02 - 3.1.90.13.00 - 20.605.0024.2033 - 1.110.0 - SECRET. DE MEIO AMBIENTE E DES. SUSTENTAVEL R$ 8.407,50 

582 02.05.05 - 4.4.90.51.00 - 12.365.0010.1146 - 5.210.0 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO R$ 182.769,42 

277 02.06.01 - 4.4.90.51.00 - 10.301.0013.1066 - 2.300.111 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 18.000,00 

301 02.06.01 - 3.1.90.13.00 - 10.301.0047.2216 - 1.310.0 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 16.300,00 

340 02.06.01 - 3.1.90.11.00 - 10.301.0047.2219 - 1.310.0 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 40.000,00 

174 02.07.01 - 3.3.90.36.00 - 08.241.0045.2170 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 2.100,00 

188 02.07.01 - 3.1.90.11.00 - 08.243.0044.2171 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 10.000,00 

189 02.07.01 - 3.1.90.13.00 - 08.243.0044.2171 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 31.200,00 

216 02.07.01 - 3.3.90.39.00 - 08.244.0044.2169 - 5.500.62 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 15.990,00 

527 02.10.01 - 3.3.90.39.00 - 15.452.0018.2020 - 6.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 523.000,00 

473 02.10.03 - 3.3.90.30.00 - 15.452.0020.2026 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 50.000,00 

432 02.10.03 - 3.1.90.11.00 - 15.452.0027.2036 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 75.000,00 

433 02.10.03 - 3.1.90.13.00 - 15.452.0027.2036 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 11.400,00 

71 02.10.06 - 3.3.90.30.00 - 04.122.0038.2247 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 50.000,00 

138 02.11.01 - 3.1.90.13.00 - 06.181.0023.2177 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO R$ 31.500,00 

149 02.11.01 - 3.3.90.36.00 - 06.181.0023.2179 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO R$ 2.100,00 

339 02.12.01 - 4.4.90.51.00 - 23.695.0014.1144 - 2.100.77 - SECRETARIA DE TURISMO R$ 710.853,50 

331 02.12.01 - 3.1.90.13.00 - 23.695.0014.2021 - 1.110.0 - SECRETARIA DE TURISMO R$ 2.400,00 

609 02.14.01 - 3.3.90.30.00 - 15.452.0022.2028 - 1.400.0 - SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA R$ 40.000,00 

610 02.14.01 - 3.3.90.36.00 - 15.452.0022.2028 - 1.110.0 - SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA R$ 2.100,00 

 

TOTAL DAS ANULAÇÕES..........................................................................................................................................R$ 1.863.720,42 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Junho de 2024. 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal  

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica  
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DECRETO Nº. 4711/2024     

Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

DECRETA: 

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 995.000,00 (Novecentos e Noventa e Cinco Mil Reais) para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.302.0048.2245 Transp. De Pacientes V.05.800.0006 R$ 295.000,00 

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 12.363.0009.2010 Manut. CEMEP/SENAI V.05.800.0005 R$ 200.000,00 

02.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.451.0018.2264 Fundo de Pavimentação V.05.800.0007 R$ 500.000,00 

Total das Suplementações..................................................................................................... R$ 995.000,00 

 

Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação 

realizado, por meio de Emendas Parlamentares, advindas do Ministério da Fazenda, conforme artigo 43, § 1º, inciso II, da 

Lei 4.320/64, conforme segue: 
- Emenda Parlamentar nº 202443290002, objetivando a Aquisição de uma Van para o Transporte de Pacientes, no valor 

de...................................................................................R$ 295.000,00; 

- Emenda Parlamentar nº 202442650003, objetivando o Custeio de Cursos Profissionalizantes no CEMEP/SENAI, no valor 

de.............................................................R$ 200.000,00; 

- Emenda Parlamentar nº 202430520002, objetivando a Manutenção das Estradas Municipais, no valor 

de.........................................................................................................R$ 500.000,00. 

Total Geral................................................................................................................... R$ 995.000,00 

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de julho de 2024. 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 

 

DECRETO Nº. 4712/2024 
       

Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

DECRETA: 

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

967.374,70 (Novecentos e Sessenta e Sete Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais e Setenta Centavos) para reforço da 

seguinte dotação do orçamento vigente: 

02.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0018.2024 Manut. Depto de Obras V.02.100.0341 R$ 967.374,70 

Total das Suplementações..................................................................................................... R$ 967.374,70 

 

Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação a ser 

realizado, por meio do Convênio nº CMIL – 044/630/2024, firmado com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da 

Casa Militar e esta por sua Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil – CEPDEC e o Município de Socorro, visando a 

“Construção de Travessia em Aduelas na Estrada Moquém, sobre o Ribeirão dos Camilos, conforme artigo 43 § 1º, Inciso II, da 

Lei 4.320/64, no valor de.................................................................................. R$ 967.374,70. 

 

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de julho de 2024. 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETO Nº. 4713/2024 
          

Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

DECRETA: 

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.029 SANTA CASA-SUS V.02.300.0163 R$ 300.000,00 

Total das Suplementações............................................................................................. R$ 300.000,00 

 

Art. 2º. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação realizado, 

por meio da Resolução SS nº 157, de 04 de julho de 2024, que estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo 

Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, em consonância ao Programa 0930 – Atendimento Integral e 

Descentralizado no SUS/SP, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso II, no valor 

de.....................................................................R$ 300.000,00. 

 

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de julho de 2024. 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal  

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica  

 

 

COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

ERRATA 

  Socorro, 25 de julho de 2024. 

                      Referente ao Termo de Referência quanto a divergência do prazo de contrato e prazo do modo de execução de 

serviço, referente ao PROCESSO Nº 029/2024/PMES -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 – Objeto: Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de Caminhão para Coleta de Resíduos Sólidos, a ser adquirido através de Contrato de Repasse 

nº 950688/2023/MCIDADES/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representado 

pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Socorro, conforme especificação constante no Anexo I - Termo de Referência, 

devendo ser considerado o maior prazo  e serem corrigidos nos termos abaixo: 

Onde se lê:   

“3 PRAZO DE CONTRATO 

O prazo do contrato para aquisição será e 90 dias contado da data de sua publicação até o recebimento definitivo do veículo, não 

havendo possibilidade de prorrogação. (Observar o art. 105 ao 114 a lei 14.133/2023).” 

 

Leia-se: 

“3 PRAZO DE CONTRATO 

O prazo do contrato para aquisição será e 90 dias (úteis) contado da data de sua publicação até o recebimento definitivo do 

veículo, não havendo possibilidade de prorrogação. (Observar o art. 105 ao 114 a lei 14.133/2023).” 

 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi 

Secretária de Administração e Planejamento 
 

 

 



 

 

ANO XVIII | Nº 967 | 26/07/2024 | Página 7 

Extrato de Contrato: 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ROSA DE SARON PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. Objeto: Contratação de 
show artístico com a banda “Rosa de Saron”, em comemoração ao 195º aniversário da cidade de Socorro/SP, para o dia 15/08/2024. VALOR: 

R$ 60.000,00. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário Oficial e é válido desde a sua 

assinatura até o dia 16/08/2024, com apresentação prevista para 15/08/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. ASSINATURA: 

26/07/2024. PROCESSO Nº 032/2024/PMES – INEXIGIBILIDADE Nº 010/2024.  

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: INSTITUTO CULTURAL AMIGOS DA VIOLA. Objeto: Contratação de show 

artístico com a dupla sertanejo “Carreiro e Capataz”, em comemoração ao 195º aniversário da cidade de Socorro/SP para o dia 09/08/2024 

(sexta-feira). VALOR: R$ 99.000,00. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário Oficial 

e é válido desde a sua assinatura até o dia 10/08/2024, com apresentação prevista para 09/08/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

ASSINATURA: 26/07/2024. PROCESSO Nº 034/2024/PMES – INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024.  

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 

 

 

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a 

todos os interessados que se encontra aberto o seguinte processo: 

PROCESSO Nº 049/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024 (MODO DE DISPUTA 

ABERTA). Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos de ostomia, sendo bolsas de colostomia/ileostomia, 

bolsas de urostomia, Kits de bolsas e placas de colostomia e urostomia e adjuvantes para os pacientes ostomizados deste 

Município, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 26/07/2024 às 17h à 12/08/2024 até às 9h, Data e Hora da 

Abertura da Sessão Pública: 12/08/2024, às 9h10m. 

O Edital completo e seus anexos poderão ser acessados para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 

http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, 

exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que haja expediente 

na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 25 de julho de 2024. 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 

 

 

 

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a 

todos os interessados que se encontram abertos os seguintes processos: 

PROCESSO Nº 050/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2024 (MODO DE DISPUTA 

ABERTA). Objeto: Registro de preços para aquisição de MUDAS E PLANTAS ORNAMENTAIS, DEVIDAMENTE PLANTADAS, 

conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. ITENS EXCLUSIVOS/ AMPLA 

PARTICIPAÇÃO/ E ITENS COM COTAS RESERVADAS. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e 

documentos de habilitação: De 30/07/2024 às 17h à 13/08/2024 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 

13/08/2024, às 9h10m. 

PROCESSO Nº 051/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024 (MODO DE DISPUTA 

ABERTA). Objeto: Registro de preços para aquisição de pó de café e açúcar, conforme especificações constantes no Anexo I – 

Termo de Referência do Edital. ITEM EXCLUSIVO/ AMPLA PARTICIPAÇÃO/ E COM COTA RESERVADA. Tipo: MENOR 

PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 30/07/2024 às 17h à 14/08/2024 até às 9h, 

Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 14/08/2024, às 9h10m. 

Os Editais completos e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 

http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, 

exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que haja expediente 

na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 26 de julho de 2024. 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

619/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 120/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, 

conforme detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

ROSANGELA POLITANO CHAVES 13423314869 

CNPJ n° 42.894.479/0001-05 

VALOR  
R$ 11.100,00 

(Onze Mil e Cem Reais) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para organização de exposição de obras de artes plástica no 

Museu Municipal Dr. “João Baptista Gomes Ferraz” na cidade de Socorro/SP. 

PRAZO DE EXECUÇÃO O serviço deverá ser executado no período de 26 de julho a 24 de agosto de 2024. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.08.00 - Secretaria De Cultura 

02.08.01 - Departamento De Cultura 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

13.392.0016.2215 - Gestão Dos Eventos Oficiais 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 26 de julho de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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FINANÇAS 
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